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/In S''ttiuht Kiulfvtil, tifi^fnvniín f'Hi si'ss'ht tlf 29 ft'' 
outubro, .iiihsiiiinudo u tnodificnrão u. I, 'A? HHf. '•'in- 
vertida no nrt. liS il» Reyimento Interno, rstiibeto- 
renrio os trinn.ites o </«,■ 'levem obeileeer o dlseussão e VO- 
tio òo da iirofiosieõo ilu Camttru dos Itepatmios que 
cmeild" n tolistit" irão Feilerot. 

tio ar(. )■.'■">. o-í -o^uinlcs ilisposili\os: 

- Ari. I." A Mesa -õ podiTá recobin' proposta de reforma 
jt Constituirão do accòrdo com as disnosirões expros-as nos 
M 1° a í'• do arl. 90. da mesma Constituição. 

Ari. 2.* Depois de recebida e impressa etn avulsos á pro- 
pôs la será enviada a uma eomm ssão de x iate i> um membros, 
eieitu pelo Senado e composta de nm Senador por Kslado. 

§ 1." No pra/o improrogavel de de/ dias, a Commissão 
apresentará seu parecer á M ^a e fará imprimil-o em avulso, 
juntameute com a proposta e distribuir pelos Senadores. 

«i 2.° si decorrido- os de/ dias. de ciuo trata o paragraplio 
anterior, a Oomuiissão «l;dxar de apresentar seu parecer, a 
Mesa ordenará a di-lrd»uiçãi. dos avulsos da proposta petos 
Senadores. 

•D 2.° Depois de distribuída será a proposta inrluiüu na 
ordem do dia. em primeira discussão, ammneiada no Senado 
com quarenta « oito horas de ant -eedencia. 

Ari. 3.* Quando a proposta da reforma da Constituição 
íòr de iniciativa da Camara, será logo que chegar'ao Senado, 
lida em sessão pela Mesa e enviada á Conimissão eleita nos 
termos do artigo segundo. Neste raso, os prazos.estabele- 
cidos uos SS 1*, 2* e. 3* do mesmo artigo serão reduzidos 
v metade respeclivamentc, 

Art. I.* A proposta apresentada, terá Ires discussões, as- 
sim como terão, respectixamente. mais uma e duas discus- 
-o-< as em.-ndas offcreciUãs appmvadas na 'egiiuda c na 
terceira. 

Paragratibo umeo. Nas ti*es discussões da proposta é por- 
miltide. apresentar emendas na sessão em que fõr iniciada a 
respectiva discussão, a qual ficará «ti-pensa. Na discussão tias 
emendas, em segunda e terceira, c re^pectrvamento approxa- 
da-, nenhuma emenda será mais permiIlida. As emendas 
apresentadas na discussão da proposta terão parecer da Com- 
missão no prazo improrogavel d-- tre^ dias, findos o» quacs, 
com o - m parecer, serão remeti idas á Mesa. tpic fará im- 
priniil-as e distribuir pelos rfenadorca, incluindo a continua- 

ção da respectiva discussão na ordom do dia da primeira 
sessão. 

Art. 5." A primeira o a terceira discussões Ia inopo-ia 
e das emendas serão glòhaes e a segunda por artigos. 

Art. ti." O iaterslieio jiara a disou-são será de vinte e 
quatro boras, no mininio. 

Art. 7." Nas discussões poderão ser apresentadas emen- 
das ás disposições da Constituição, ou emendas á proposta 
inicial da roiorma. 

Paragrapho único. Para umas como para ouTas é exi- 
gida a assignaluca da quarta parle dos membros do senado. 

Art. s." \s emendas additivas. suppressivas ou substitu- 
tivas de parle de. qualquer disposição da Constituição ou da 
proposta apresentadas por Senadores ou pela Cominissão. - - 
rão redigidas de fôrma que substituam integralmente a dis- 
posição alterada. 

Ari. !)." Na primeira e terceira discusões os senadores 
sõ poderão fallar até duas vc/cs em cada uma e e-paço 
total de duas horas. 

Na segunda discussão da proposta inicial ou da.- emen- 
das si meute uma vez sobre cada artigo durante uma hora. 
O relator, ou membro da Commisoio que <> substiUiir. poOeiá, 
em qualquer das discussões, fallar para completa elucidação 
da matéria. 

Art. 10. Nas discussões e apresentação de quae-quer !■"- 
queriinenlos ou indicações ou a proposilura de que-iões de 
oedem, poderá -cr fcila no praao máximo de quin/e rninutos, 
usando da palavra rada Senador uma só vez. Nenhuma dis- 
cussão será encerrada senão depois que a matéria fõr «I — 
eutida cm Ires sessões, mediante requerimento assignado pela 
quarta parle dos membros do Senado o approvado pela 
maioria do Senado, presente o numero de membro- exigido 
para as -nas deliberações. 

\rl. II. \ votação da proposta e das emenda- que lhe 
forem offerecidas será sempre procedida, emenda pm emenda, 
artigo por artigo, sendo consideradas apprnvadas as emendas 
o artigos que obtiverem dous terços dos xotes i - Senadores 
presentes á ses-ào, realizada eom o numero indispen-avel ás 
deliberações do Senado. 

Art. 12. Aulcs do iniciada a xotaçàu pennitlido a 
qualquer Senador usar da palavra pela ordem uma -o \ez. 
para encaminhai-n polo (empo de de/ miuotos. e abrindo ao 
relator ou ao membro da CoHftmissiui que o -uhstiluir o di- 
roilo de resposta pelo mesmo tempo. 

Paragrapho uniro. As declarações de veios se. m e-cri- 
plas e enxiadas á Mesa. e «s explicações pe-soa— só -erão 
permiltidas na hora do c.xpcdioulc ou após a ord ui do dia. 
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Art. 13. Approvada a proposta em ultima discussão será 
peltv Mosa enviada á Gamara dos Deputados, independente de 
redacção final. 

Art. 14. emendas adopladas pelo «enado, que não 
obtiverem dous terços de votos na Gamara dos Deputados, 
serão consideradas definitivamente rejeitadas., 

Ari. lõ. As emendas novas adoptadas pelo Senado á pro- 
posta de reforma da Constituição iniciada pela Gamara dos 
Deputados, serão enviadas ú esta c sujeitas aos tramites do 
respectivo Regimento, 

Art. 16. A proposta de reforma á Constituição, appro- 
vada no primeiro pelo Senado e pela Gamara dos Deputa- 
hulos, será posta em discussão até 30 dias depois de aberto 
o Congresso Nacional no anno seguinte. 

§ 1.° Nenhuma alteração da reforma da Constituição, 
approvada no anno anterior, pelo Congresso Nacional, ou 
emenda nova, poderá então ser acccifa pela Mesa.. 

§ S." Para as tres discussões, a que a proposta será sub- 
mcttida, prevalecem as regras adoptadas para os debates nd 
primeiro anno. 

Art, 17., Votadas definitivamente as emendas & Constl- 
(nição, serão publicadas pelos Presidentes e Secretários do" 
Senado o da Gamara, na forma do § 3o, do art. 00, da me*ma 
Constituição". , 

Art, 18. Quando a proposla de emenda á Constituição fôr 
(ic iniciativa do doas terços dos Estados, nos termos da ul- 
tima parte do § i', do art. 90 da Constituição Federal, será 
remettida á Mesa do Senado ou á Gamara dos Deputados 
e seguirá os tramites eslabeloeidos nas disposições anteriores. 

Art. 19. Entre a votação e a discussão immediata, a 
Commissão Especial poderá organizar a proposta de accérdo 
com o vencido, não alterando a redacção dos textos appro- 
vados. 

Art, 20. A duração das sessões em que tiver de ser dis- 
cutida ou votada a proposta de reforma da Constituição, com 
as respectivas emendas, será de cinco horas, podendo ser 

prorogada» 
§ 1.* Para a discussão c votação da proposta do reforma, 

o Presidente poderá convocar sessões extraordinárias, diurnas 
ou nooturnas, que julgar convenientes, 

§ 2.* A votação das emendas poderá ser feita por partes, a 
requerimento da quarta parle dos membros do Senado e ap- 
provada peT5 maioria. Esse requerimento será"apresentado á 
Mesa antes do encerramento da respectiva discussão., 

Art. 21. Ucvogam-se a» disposições cm contrario. 
Sala da Commissão de Policia, 31 de outubro de 1925. — 

Antonio Azeredo, Presidente. •— Mendonça Martins, 1* Secre- 
tario. — Pires Uebello, 2* Secretario interino. — Pereira 
l.oho, 3° Secretario interino. 

Coinmissão Especial de Reforma da Constituição 

nEU.MÃO, EM 31 DK OUTUBRO DE 192Í 

a Commissão Especial incumbida de omillir parecer á 
proposição da Gamara dos Deputados reformando a Gonslí- 
luição Fedçrai, esteve honfem reunida, sob a presidência do 
eir. Bueno de Paiva, presentes os Srs. Lauro Miiller, Adolpho 
pordo, Aristides Rocha, Souza Castro, Cunha Machado, Euri- 

v9|j9MjL.^»iir._ío3o Thomé. Ferroira Chaves, Fernando» 

Lima, Antonio Massa, Lopes Gonçalves, Pedro Lago, Bernar- 
dino Monteiro, Paulo de Fronlin, Vespucio de Abreu, Affonso 
do Camargo, Hermenegildo de Moraes e Luiz Adolpho. 

Abrindo a sessão, o Presidente dá a palavra ao Sr., 
Adolpho Gordo, que propõe seja a mesma publica, a exemplo 
do que se fizóra na anterior. 

Assim, resolveu unanimemente toda a Commissão, 
A seguir novamente com a palavra o Sr. Adolpho Gordo, 

que é o relator geral, procede á leitura do seguinte pa- 
recer; 

A Commissão Especial eleita para estudar c dar parecer 
sobre a proposição da Gamara dos Deputados, n, 45, de 1925, 
propondo emendas a varias disposições da Gonstiluição Po- 
lítica da Republica, vem desempenhar-se dessa incumbência: 

EMENDA N. 1 

A emenda n. I propõe um substitutivo ao art. C* da 
Constituição, 

Este artigo está assim concebido: 

"Art. 6.° O Governo Federal não poderá intervir 
em negooios peculiares aos Estados, salvo: 

Io, para repellir invasão estrangeira, ou de um 
Estado em outro; 

2*, para manter a fôrma republicana federativa; 
3o, para restabeleceu a ordem e a tranqüilidade 

nos Estados, í, requisição dos respectivos governos; 
4', para assegurar a execução das leis e sentenças 

* federaos." 

Instituição inberenle ao principio federativo do governo 
e destinada a garantir a existência da federação, a inter- 
venção absorve os poderos esladuaes, até onde seja preciso 
para o restabelecimento da ordem constitucional. 

Matéria molindrosissima e da maxima importância, re- 
clamava do legislador Constituinte disposições claras e pre- 
cisas definindo — não só a competência dos poderos federaes 
para a intervenção da União nos negocios peculiares aos Es- 
tados, como ainda os casos em que a intervenção deve leç 
logar. 

Entretanto, o art. ô» da Gonstiluição dá competência ao 
Governo Feoeral para intervir o estabelecer como um dos 
casos de intervenção a necessidade de ser mantida a forma: 
republicana federativa sem determinar a especialização dos 
tres poderes federaes para essa intervenção e sem referir os 
casos em que deve considerar-se violada aquella fôrma dq 
governo. 

Como conseqüência dessa incerleza de competências e da 
maneira vaga por que está redigido o dispositivo constitucio- 
nal, as opiniões teem variado muito sobre o processo da in- 
tervenção, abrindo-.se espaço a graves abusos. 

A nossa historia política registra casos de altentados á 
soberania de Estados pela intervenção indébita da União, 
como casos em que tacs attenfados são oommettidos nos pró- 
prios Estados por facções políticas e que ficaram consumma- 
dos. por não ter-lbea sido çpplicado o remedio constitu- 
cional. 

A emenda substitutiva da Gamara dos Deputados, deter- 
minando, de um modo preciso, quaes os casos cm que é au- 
torizada a intervenção, assignala, ao mesmo tempo, a espe- 
cialização da competência do Congresso Nacional, do Presi- 
dente da Republica e do Supremo Tribunal Federal para o 
•oto« 

O art. 6* da Constituição autoriza om seu n. 2, a inter- 
venção para "manter a fôrma republicam fcrícraliva'' e, dis- 
posição. idêntica contém a Constituição argentina. 

A fôrma republicana federativa é violada, disse Avela- 
neda — "quando *áo Violados os princípios constituciunaes 
referentes a essa fôrma de aoverno — ou nas instituições lo- 
caes ou «a pratica das instituições". 

A emenda substitutiva da Gamara dos Deputados deter- 
minando os casos de intervenção, depois do reproduzir o dis- 
positivo do n. 1, do ral, 6* da Constituição, autoriza o Go- 
verno Federal a intervir em negocios peculiares ao Estado; 

"Para assegurar a integridade nacional e o ra» 
peito aos seguintes princípios conslilucionaes; 

a) a fôrma republicana; 
b) o regimen representativo; 
p). o governo presidencial; 
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d) a iniiepondencia o 'harmonia dos podores; 
e) a tompararicdade «as funccõcs electivas o a 

rpspoosahilidado dos funccionarios; 
f) a autonomia dos municipios; 
r/) a capacidado, para ser eleitor Ou clegivel nos 

toanos da Coi^sl it.uiyâo; 
A) um regiraon eleitoral que permitia a renre- 

senfaçao das minorias; 
i) a inamovitoilidade e vita-llciodnde dos magistra- 

«'03 e a irredurliliilidade dos seus vencimentos; 
j) os direitos políticos o "individuaes assegurados 

pela Constituição; 
k) a não reeleição,dos presidentes c governadores; 
í) a possibilidade. .rJe. reforma conslitucionãl e a 

competenc.ia do Poder Legislativo para uccretal-a." 

tivas: Propõe a substituição da disposição do n. 1 do referido 
arPgo, pela seguinte: 

Orçar nimucilaicnte a fícacUn a fixar aunualtr.cnf^ 
a DasjMísa r limiar as contas de ambas, relativas o cada 
excrctcxa financeiro, prarot/ailo o arçamcnlo anterior 
i/mnao ate I., de janeiro não estiver n nova em cifior* 

Inm nu . ómu a ?• mla^ao f'o referido texto eonsíU 
antèrtni nnaH u prorogamlo o orçamento 
vígw ■ ' dc Janeil'n' n5p estiver o novo cm 

d additivo encerra uma medida de alta conveniência nu- 
diea. porque, pod.-udo aeonteeer que o Congresso deixe de 

votai por quaesquer motivos o orçamento até o ultimo dei 
do anuo. e indispensável que não fique a Nação "em ore- 
mento, O que se tem dado ultimamente no Congresso Na- 

mo, abusos, poderão assegurar a'integridade nacional e o res- piamente a emenda. l' ' 111'••q'" "'"s Justihea am- 
peito aos princípios rardeacs do regimen, tornando-se assim Propõe a subsfiln ..ão ba 1; • ■ 
a intervenção um instituto necessário c precioso para a vida p,>in|(.- ntao da disposição do n. 5, 

Os termos eíaros o precisos dessa disposição, impedindo 
interpretações diflVrontos, o impossibilitando, por isso me.s- 

iwla se- 
■oa Federação. 

O n. .'i do arl. 6" da Constituição autoriza a iniei vejiçao 
para "restabelecer a ordem- c a tranquillidade nos Esltdos, d 
requitirão dos respectivos governos". 

No raso de perturbação da ordem nos Estados, em virtu- 
de. de lutas armadas, será possível a intervenção da Fnião, 
sem a solicitação ó'os respectivos governos? No caso affirma- 
tivo quaes os poderes federaes competentes? 

,Kis as questões que aquello dispositivo tem-feito surgir. 
\ emenda da Gamara doa Deputados propõe o seguinte 

substitui ivo: 

"p&ra garantir o livre exereicio do qualquer dos pode- 
res públicos esladuaes, por solicitação de m us legí- 
timos representantes, e para, indepeudeiite de solici- 
tação. respeitada a existência dos mesmos, pôr lenno á 
guerra civil;" 

Per esta disposição, qualquer dos poderes públicos, e-la- 
duaes poderá pedir a intervenção, só podendo o Governo 1- - 
deral intei-vir, iiulepoáüeivtemento desse pedido, no ca-o de 
guerra civil,. 

pouderóii, muito bom;, a illuslro Cominis-áo Especial da 
Gamara dos Deputados; 

"Xão é possível conceber a unidade nacional e a 
existência do Governo soberano da Nação sem o poder 
de nmnlcr a ordem e u i fficiencta dos direitos pertax- 
bodos nelas eoininoçfíès inleslinas, no território nucio- 
nnl. Neiial-o fôra proelomar ri inexistenein dessa uni- 
dade e das faculdades in li crentes d sobérunla" 

E ainda como casos de intervenção, a emenda, depois de 
reproduzir o dispositivo do n. i do nrt. C da Constituição, 
tirrresreula; 

"e reorganizar as finanças dn Estada rtijo ineapacidaile 
para a rida autônoma se deminislrar, peta cessarão de 
pagan/entpt de sua divida fundada, por mais dr dois 
anuos." 

F.stc additivo impõe-se: desde que um Estado se torna 
insulvuvel e cessa os seus pagamentos, ficando assim impow- 
bilitado de continuar a sua vida aulóririmica, de prover, a ex- 
pensas projinas, as necessidades do seu governo ç aumlnls- 
tração, uniu iuleivenção para a reorganização de suas fitiaU- 
i.as é altairicnUi emneníente a tal Estado e aos crcditôs tio 
paiz. 

fíi o arl. õ" da Conslituiçãn Polificn, depois de fletor- 
minar que emla Estado devo prover, n Bxpensiis própria-, as 
necessidades tio seu governo e administração, autoriza a l uião 
a suhsidial-o no caso exropcional do culumidado publica, lic- 
neftra será a intervenção paru a reorganização de sqas finan- 
ças. quando arrastado á ruína e ã insulveneia pela dncapa- 
vidade de sons dirigi nles, 

Todos essi;s rasos são mui Io Tiialiudeosos e sério-, e de- 
mandam de profundo evanae e de longo debate que devdivo 
ler logar 110 Gongresso Nacional, porque allt-o Eslmin em que 
se pretende intervir, tem os seus repueBenlantes que p i lérõo 
fazer-se ouvir. ! 

Eis pôrque a eipenirá tlel^rminn que' em (in^s ea-os. éa- 
hbrd privaiivairtenle ao'GoiigressO Naéionnl decretar a in- 
tervenção. : 

Lvgislar sobre o commercio exterior <• inte-ior 

hNeo'e' smfr,'n'f',lfnS j '■'igidos pelo bem/pul 
w/ ' "I "jloiuleganiento, de portos, a creaeão ou. suppi essao de entrepostos. 

redaeção do disixisjiivp eonstitn- 
ao Ponmiereiu, quando reclamadas 

\ emenda xpodifica a 
cional e auton/a limitarão 
pelo bem publipo. 

as leiltír!.'- lIUnlkr illin,lla,los 'Flis que. Iodos poilem Soffrer a stwcçoe- que forem imposta- pelo interesso imbliro. 
Propõe o additanicnto .?eguin(e &• disjnislção do arl. 17, 

P-orogada a fixação anlerior qiiamíu, até 15 de 
janeiro, i,ao estiver a mesma em vigor". 

1- v
T"'a se justifica pelas razões addú/.iilas rom iv- 13^.?" primeira off^Pecida nn nrt. oi. 

"Ção .Iníft»® SUppre',sSo ,la "uniformes" da disposi- 
l^mque q.sse a Gom.nissão eq.eciaí-da Gamara dos Drpu- 

eJlmvhilf '•germes podem reclamar uma leqjsbUo 
, Manda , uitei.-aliar entre a- palavras "federaes" e "fim,- 

^errelaHm Sn^r l 0 i''* ''!■ "inclusive ns dos e<iLrriiii .as das ( amoras e dos Tíibanavs 
Gontpef riulo ao Gongresso Nadiomd decretar os imnosins 

orjar a llceda e fixar a Dr-pe/a, bom conto crear è s^m i- 
mi' 6inpregos l ublicos fedorao?! o 6sh'pulnr-llí(»< .: 
monto- e de toda a eonvenieneia que çs empregos ts s " " 

Jaiuas das Cumaias dos iVíhnmfes. fiquem 7^relmmè„iã 
rtftnpi^hendidos naquelía disimsição. Ao Guugre-m, deVe 
n \11cajjão da 0|>porlnni(!fa<!6 «Ias dospezas 

Propõe a substituição da disposição do n. 20 qwe dá com 
peu-nçia ao . ongre-s,, para legislar'sobre ten'as e u inas ã 
propriedade tia lmao, pela seguinte; : 

"legislar sobre o trabalho''. 

Eiilbnda v. f 

\ oniendn u. ? 
fonsl i tu irão Pnlilicu 

iNyjfptiuz. \'?í',di*iM.*iH,ivns do arl 31 ta 
e jnppõe as seguánles modifi ições a t li- 

Neste momenfo, em que a organização do frabalho está 
pre.KTUpando a aUenráo dos legisladores de quasf todos os 
paizes Cio uiundo. inclusive o Brasil, é de Ioda a ronveiiieneíi 
qm. « no-a Gonstilmçãu Potilia» eousag.-e a tiisZição mi- 
po- a. afim de mio não -e possam loxaMIar duvidas da 
qompeteneia do Poder Ivegislalivo ordinário sobre o us-uiupYÒ. 

BropOe o seguinte additwo ao nrt. 34 da Cdivítituição; 

"legislar sobre tiecnens. aposentadorias e refor 
- '""S. não OS podendo Cbnreder, nem alterar por leis 

esp- eiaes.' 

\o Podiv T.egi-bdivo cabe eslabeleeer regras-jsteraes c-t« 
emeniía prohibo leis com favores pessoaes, em rçlurfio ao as- 
suoipto. - - 

.V emenda propõe a- sogplixtrs-jjjjj^siçõeg atliid ivas; 

t.# \s leis de orçamento não podem conter dis- 
posi(■(« •■ estranhas á previsão da receita e á despeza 
fixada paru os serviços autoriarmçnte creaiVis. Njo so 
inclnoni lie.ssa piobibição: 

" a Biitoruaçio para abertupa ib» créditos min-, 
.jb iMCUtarea »• para qperaçõçvj de credito nam anteçj- 
p bjao da Heeslla; 

1 " ' delenuinaçilo do destino,u dar aoò.galdo do 
ÇA'• ir.o iOJ dt lundu jte^gobrir.-Çlr d<'/iei/, 

5 ' P' vedado ab Cfilig > rmi.v.bT 'efeditos" H- 
«•; !»<» S." ' f 
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A nfce^sitinro dosfa omencia r- niaoifosia. K" nas iniifhis 
do oicainonto quo o Porlo.r Logislativo tom 5:\o\ó(1o ultima- 
mente uma boa parto das suas funceõe^: tlelegando, con -e- 
ilomto autorizações, creanclu serviços, tazondo e revogando lei^, 
ereando taxas, augmenlando-as, aulorizíuulo conlrartos e pra- 
Iicando outros artos importantes, por meio de lacônicas Í-- 
posições, algumas vezes obscuras, voladas sem discussão, ao 
apagar das luzes, quanta vez, com sacrincio do interesse pu- 
blico. 

As leis de orçamento só devem conter disposições con- 
eerneiites á previsão da Receita e á Dospeza lixada para os 

•rviços anteriormente crcados, isto é, devem ser exelnsiva- 
menlê orçamentarias. 

A emenda exclue da prohibinão as medidas rinanceiras 
consignadas nas alíneas « c b. 

A prohibição dos créditos illimitados é lambem uma 
medida de elevados intuitos. 

Emenda n. .? 

Esta emenda manda substituir o 
ituição Política, pelo seguinte: 

1° do art. J7 da (lon- 

«1.° Quando o Presidente da Remddica Julgar um 
projecto de lei, no todo ou em parle», inconstilurional 
ou contrario aos interesses naeionaes. velará, lotai ou 
parcialmente, dentro de dez dias úteis, a contar daquelle 
em que o recebeu, devolvendo nesse prazo e eoiu os mo- 
tivos do veio, o projecto, ou a parte vetada á Gamara 
onde clle se houver iniciado». 

Propõe a emenda a instituição do velo parcial, já am- 
plamente debatido no Congresso, e cuja necessidade é mani- 
festa. 

Para evilar o arbítrio e estabelecer um critério para n 
exercício do véíu parcial, disse a Commissão Especial da Ga- 
mara dos Deputados; 

«.V«o se pôde (idniitHr, qnr. p<'ln íu<'onsliluc1!onn- 
lidnde ou inconventenria dr uniu disposi^no do proí 'rio, 
deva esle ser lolidiwnh' velndo, quando o parte que o, 
vicia não ri essencial no pcnsnmvnlo ipuc u diton ou ao 
sustcina das disposições dcllc*. 

n s. 2 e 3 do 

Emenda 

Propõe a substituição dos dispositivos dos 
; rt. 59 da Constituição Política, pelos seguintes: 

«11, julgar em grão de recurso as (jueslões exce- 
dentes da alçada legal resolvidas pelos juizes o tribu- 
nacs federaes; 

III, rever os processos findos, cm matéria crime»* 

O primeiro dispositivo proposto interpretando authenti- 
camcnte a Constituição, tem por fim tornar bem claro que o 
Poder Legislativo ordinário tem competência para fixar a al- 
çada dos juizes e tribunaes federaes, e o segundo a dar me.lhor 
redacção ao n. 3 do art. 39. 

A apresentação, ha alguns annos, de nm projecto orçando, 
na justiça federal, tribunaes regumaes, os motivos que deter- 
minaram a apresentação desse projecto. o largo debate que 
provocou não só em uma e outra Casa do Congre.--n Nacional, 
como na imprensa, a sua saneção e a aorlo que teve a lei, já 
revelaram perante o paiz a necessidade daqnella interpretação 
authentica para que não mais se possa allogar que earoci» o 
Congresso Nacional de competência para decretar uma medida 
absolutamente imprescindível a hoa e regular administração 
da Justiça. 

Propõe a substituição do dispositivo do art. 60, lettra d 
dando competência á justiça Eederal para processar e julgar 
«os Uiigios entre um Estado e cidadãos de Estórias dieersos, 
diversificando as.leis destes», pelo seguinte: «os litígios entre 
um Estado e ridadãos de outro». . 

Desde que a Constituinte estabelece a unidade do direito 
substantivo e não podem, por isso. diversificar as leis dos Es- 
tados, só por méra inadverteuem. a Constituinte podia appro- 
xar o dispositivo cuja substituição a emenda pretende. 

A emenda não dá competência á Justiça Federal para o 
processo e julgamento das cansas "entre habitantes de Estados 
diversos, porque não hn razão alguma que justifique tal com» 
Itoleneiiv dada a unidade do direito material, mas da compe- 
(encia áquella justiça uns cansas entre um Estado e liabilaulea 
de outro, eliminando a restrjeeno — <dl ver si ficando as leis 
destes». 

' E pará dar esta coitipélenria, a Cornara dos Deputados to- 
mou nalui-almenle em eòusideração o motivo que levou os 
norte-iupCfieanos a consagrar em sua Constituição um pre- 
eeito idêntico, o qual, segundo Stqry, foi -o receio de que in- 

teresses. sentimentos o preronceilos locaes levem a justiça re- 
gional a não procedei' com a necessária imparcialidade. 

Propõe a suhslifuição do dispositivo do art. 59, n. 111. 
lettra a da Constituição, pelo seguinte: 

«.(juantlu se iiiieslionnr sobre n eiyenein ou n vali' 
linde dos leis federoes. em faee do Constiluieão e a tic 
cisão do Tribunal do Estado lhes nei/nr npplienção". 

õ recUrso e\|raordinurtti interposto das sentenças ila 
justiça dos Estados para o Supremo Tribunal Federal, tem 
con o tundamento a necessidade de manler-se a autoridade o 
preeiuiiieucia das leis federae* e a unidade do direito substan- 
tivo em lodo o paiz. Em tal recurso não se cogita de saber si 
uma determinada lei federal deve ser interpretada deste ou 
daquelle modo, si foi ou não bem applieada. ou si a sentença 
recorrida e jnsla ou injusta; só tem logar quando, em un a 
causa, se questionar sobre a validade ou a vigência de uma lei 
federal, em face da Constituição, e a sentença da justiça ló- 
eal lhe negar applicação, por ronsideral-a inronsililueional eu 
não existente. 

Os tej'mos do dispositivo constitucional que se proleirle 
subsi ^jnii», tem deirrmiiiado numerosas controvérsias, e prox o- 
rado nm tao grande numero de rocuros extraordinários e tal 
acrumulo de si i viço, que lia grande numero de feitos no Su- 
premo Tribunal, que pendem de decião. lia muitos annos, sid- 
trendo as parles eoilsideraxel prejuízo com essa demora. 

Não se relere o subslitnlixo a "tratados federaes" por en- 
lender talvez a Gamara dos Deputados que, sendo da competên- 
cia da justiça federal as questões oriundas de tratados'em 
convenções da 1'nião com nutras nações, ao Supremo Tribunal 
Federal cabe decidir a questão em gráo de recurso ordinário 
e não extraordinário, 

Q additivo da lettra tl permifle recurso e\iraordinario 
para o Supremo Tribunal Federal, das seutenças das jusliças 
dos Estados — "quando se trulnr de qneslòes de direito rrimi ■ 
uni pv rivil inlernaciontd", e suprime a disposição da lettra h 
do art. 60 da Constituição que dá á justiça federal competên- 
cia exchisixa para o processo e julgamento de tar.s questões. 

A competência passará assim á julira local, com recurso 
extraordinário imra o Supremo Tribunal Federal. 

Como os julga los divergem, olé boje, sobre rsse assuiupto, 
o dispositivo proposlo evitará a rontroxersia. . 

A emenda propõe finalmente, o seguinte adiUlivo: 

"Nenbnm recurso jndiriario é perniitlido, para a 
justiça federal ou local; contra a intervenção nos Esta- 
dos. a dertararão do estado de silio. e a verificação d » 
poderes, o recbnliecimneío, a posse, n legitimidade e a 
perda do mandato dos membros do Poder Eegistatixo ou 
Executivo, lederal on estadual; a - nm rnmo, na x igepcia 
do estado de sitio, não poderão os tribunaes conhecer 
dos aclos praticados em virtude deite pelo Poder Legis- 
lativo ou Kxerulivo." 

Todos os casos a que se refere a emenda sãn puramente 
polilicos e é um dogma que o podei; Judiciário não pôde 
intervir em casos polilicos. 

As queslões puram' nP polilieas, diz llilcbcock, não ca- 
bem na competência dos tribunaes. 

Certo, b Poder Judiciário federal è um poder polilico 
em nossa organização. 

Com o poder ipie lhes assisie, diz (elodnow, "dp arbllru" 
quando sejam ronstilnr uuiaes os aclos o a legislatura, os tribu- 
naes ámerirano- são orgaiis de iuncçao política do Estado , 
(Politiet-nnd Adunuistrntion. 

Diz Vdolplm (iordo em Itonnuenios Parlamentares, soloe 
a intervenção no Estado do Viua/onas, em 1898, á pagina 362: 

«O Poder Judiciário federal é mo poder polilirõ. 
porque lem ifór missão na phrase de Eaboulaye, veUir 
pela Constituição essa urra santa onde u poxo depo- 
sitou as nossas llberilades - afim de que ninguém nel- 
lai possa tocar. 

Mas de que modo o Poder Judiciário vela feda Cpn- 
st ituição, e exerce -na missão potitiea? fii'tmi-rrexeo- 
cio sua acção a niria espbera de direitos imlividuRes. de 
interesses privados, resolvendo mn caso coiierelo e deci- 
dindo si urna determinada lei federal ('• ou não ap ili- 
cavel a esse caso concreto por constitucional ou por 
inconstitucional. 

Einquanto a acção do Poder .ludir cario F» lera! 
não ("' provocada em relação a uma dei 'rmioadu e 
deral. essa lei produz tolos os effoitos. o ele. p, r ni, 
que é trazida para a tóla judiciaria um raso e q 'e se 
questiona sobre a consUturionálidajç ou inoonslitucio- 
nalidade da lei auplicavel a e-te caso, cIho u !' ler, 
Judiciário Fedeçal vem resçlyer si essa lei ■ appli a- 
vel ou não por ser cousl iturumal ou inconstituciuiial. 

ii.. .. rfii—mi—«■ 
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Do modo que, atlendondo-se á natureza da mNsão 

do 1 odor dudiciano, chega-se a esta conclusão: u sua 
açção circuniscreve-se a 
dividuahs, (i>u) po!- fju, 
inloresse pri\ados, quer 
turaes quer Jurídicas. 

Decidir, poi-i^m, um 
nenteineiife política não 
cia do Poder Judiciário 

uma esphera de direitos in- 
decidir uma contenda sobra 
as parles sejam pessoas na- 

assumpfo de natureza emi- 
o. não pôde ser da rompeten- 
Fed Tal." 

vil- f.n n?0. tcôm cmp.,-;.-oria para Ínter- im t.vsos puramente políticos, ã disposição i. ■ .posta p q i 

tw '.a't^7 U'1'' !vl"ül:sos Poiiciarios nos d.s.,!" que Pre- | L digna (ie ser mrhiida na Constituirão Politiea. 

dc ar- 

Emcnda n. S 

fi-,. o segumle additivo ao « V lirü da. (iOiisl11mçuo Poliiica. 

WÊtèÊmmm 

artigo pX seiiuiide • tiil d,s" ^'tao d. S 10 d-, m- -,a„ 

fm''.?.?1",' 0
1
x:!,!us

I
ivamen',e a liberdade pessoal, na ãccepcão res- n ia. da liberdade ph/sica, do liberdade de locomoção ' 

O arf. 72, S 22, da Constituição Política da Renubllc i 
adoptou novo conceito V uipuutica, 

^"Jiões tem divergido: si alguns tribimaes entre os 
jow ni-mm, .IS íCau - 0 Panl0- 'om-se mantido até hoje fieis aos puncipios tradicionaes do h.abeas-corpus, outros eomo o 

fnmínnrtn 1 l lbum?1 federal, teem proferido muitos jidgamentos 
mihlX o /ie/Í1 doutrina lue pela Constituição Politiea da He. 
rei Io hebcos-corpus protege hoje quaesquer lezões de .li- 

se'inf'1 ';x,L0"s:ll) f'a'ln a.os hcheas-corpus tem feito com que seja imoeado como solução paj-a quasi todos os lilicios e, pre- 

~7.!rar ',S lribu,ia"s' '•0l11 Suavíssimos sacTirieios de 
víiVi mn?»l "i ' porqS? 0 iMlwt-corpus é um processo de 
imne?mn fcli Siím fop,»a '' n(,m íl«ura de juízo. Já se 
ien . X fiahtíasrcvrpus para ser impedida a execução d • sentença proferida em cansa eivei regularmente processada! 

O Sr. Costa Manso, membro do Tribunal de Justiça de Sfto 
um Xul nnc,-tí' ^jPutado como um dos mais inleingentes e i U. nado, magistrados brasileiros, ouvido pelo jornal O Ksta- 
do ih- San IPuiln. do dia 28 de julho de 1925, sobre o as~iimpfo 
emilhu a seguinte opinião; e umpio, 

li 

.■itm.-1.iS® ""'i- ™i«; iw- 

mnZ»!S ■!" ai.;u^a'«%cSíX I^S4,,orte "0,• 
Ccmmissno Cspind-i]' .K^C In'nPaST,',,l|' X,' mui'0 bem a 

A cnuMida c iv<HM\ssaria. 
lhopõe os dous seguintes additivos ã disp. -dção do § 17; 

ser tamhrm feita pelo Governo Fe~ 
< tal OU per ronrrssno (leste, reservada porte </„v /„ 
cios ao propr,etartn, no caso de m,, iniciar on /• 
"bnndonnr a (xplvraeao. " wciat ou dc b cm muuu o Jazidas mineraes neressarias ,í ca 

forno ( stcheleridas por íri „ he,n dê't í'"- 

outros " SK" tf 
trate dos inleresses sociaes em'q1 deveí'"lÃ'8 al1" r 

ploração das riquezas naluVaês do uai/ ÍV" "m:,N T a ,>x- 
eiliar esta doutrina com o principio do' I n mm" iVaiu i ''on" 
quando o proprietário do séln .-xulor i- n ^ m '-iao 1 q a<!0 

. ,u d- eXploral-o direrlamentn o , por nmio d.X—''' 0 dllV|- 

X""*     - toSrí sssssra 
A emenda visa aclivar a i vploraeão de 

sua coSSeia"11 81,0 Llü ^"mÍ0 ,or»a • 

aseiru imucídiida'—'"Tf-''" ,l0 S 2?- iU 72. 
inilividno v»/1j"V "'"-s'; o'i o habeos-corpus s nipr ,,u „ 

seja mbs-tiluida |.!-!a\s.giiiide!/ '''' ' "" tt "*0 dr P0""''". 

soifieJZ^rtn,;:,. 
InU, por amioX JúXó T' " "IV"' '*■ r'"~ 
<•«' SUO lihrrdad, dr Io, ,, nio, ,1,,' '"V""''"1" 

2 fguudu o cnheeito clássico 
ílalerra, paiz que lhe foi berço, ,l0 J>al>' as-corpui,- na In- — ^ um meio destinado a 

"— E o habcas-corpus ? 
— A restricção do habcas-corpus aos seus justos 

Jiimles e medida de elementar prudência. Com.» -e 
h?eo' V() |,r"(; -2" na Segunda luslancia e- suas apphcaçoes a primeira", sempre sustentei que o 

.'"udido recurso apenas deve proteger o direito de lo- 
comoção, considerado em abstracto, isto é, <em qim o 
.imz examino e resolva qualquer outra relação jurídica 
invocada pelo paciente, como, por exemplo, a sua qua- 
lidade de Deputado, Presidente de Estado, 1'uueeíona- 
no publico, ele. Estender o habeas-,,,, pus a     
genero de eoaceüb eqüivale a abolir todas as aeér.es 
.tudieíaCs, arrastando o juiz com o immenso poder de 
deeidir, smnmarissimamouto e de plano, os mais m- 
trmeados litígios, K consentir seja elle cliamaflo paia 
por meio de habcas-corpus, apurar direito de ualu.vz» 
politiea, e mais gravo do que tudo isso; é imnlaular 
a ditadura judiciaria, exactamente a prior das ditadu- 
ras, já porque o juiz é perpetuo e iiiamoviviT, jji por- 
que o seu poder não provém direcfamentó do imvo iã 
porque pela natureza das suas funeeGes, uãn clã eíle 
em eonfneto com a opinião publica, - a suprema auto- 
ndade em matéria politiea." 

júri li ' pnis' íéstringe o habcas-corpus a seu- limiies. 
A emenda propõe os seguintes additivos: 

, .a' ''^^-['{niosirõcs cnnstilurionaes assccuratiras da irrednei ibilidadc de vcnvimcnlos civis ou militaves 
vao e.nmcn da obrigação dc pagar os impostos gerar, 
crcados por lei." 

O imposto geral é a contribuição cip dinlieiro a que são 
obrigados os membros da communhão social para'a mamílen- 

t&ÍJSWtT*"dc colic" 6     
Si os que gosnm de yeneimenlos irreduetiveis são (ain 

bem beueliciados com taes serviços, é justo que     
guem impostos. , 11 

Mas impostos-geraes o não esperiaes que poderiam eons 
lituir meios indirectos para a redurção do vencimeulos 

ò0,- '*' vermütido an Poder Executivo expulsar do tnntorio nacional os subddos estrangeiros perigosos d 
ordem publica ou nocivos aos interesses do H-publica " 

Toda a Nação tem n direito de viver, de trabalhar e do 
progredir e tem por isso mesmo, o direito de expuK'ar do 

Xa o Íur,;,ra.^ .,,an80ir0 ,,U" ,,m paia a sua vida! paia Itabulho, jiara a suo prosperidade, para a sua • 
gurança c para a sua Imnru. 1 

'I;r",'ni ^Titlm" é inberente ã soberania nac .mal; uma me ijda de alta polícia, de pn vençfio, dc segurança 
aociat e politiea; e O inslruriiento de defesa do (loverim. 

< ^ 1 ■ isi''1 v:' i\ ^ propnslo nao procisaria constar «Ia Cons- 
Tt.iin-ao ijiiu ii-n, porque a expulsão de estrangeiro ó uma ma- 
nncs açao do direito de sobcraiiiu, é o jus imperi, mas, como 
sempre que é decretada uma lei reguladora da expulsão, ou 
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^ni]:i que i ssa lei i' applicada. állcga-se que é jncon3lil,i- 
oi'.' al, .o «ildilivo 6 convenientissimo. 

c "Xcnhnm rmprCun pôde .ou- erémlo, wm rrnei- 
,ir iih, ahjum civil fc militar pódc ser cutipuladu j » 
ulteiado senãó por lei ordinária especial. 

Visa csla emenda impedir que cm projerlos para outro 
fim, «ejauí inrluiüas dispu-i^ões addiUvas creando empregos, 
ou estipulando vencimentns, afim de forçar-se a sua adopçao. 

d) "Jlespeitqdos os direitos adquira/os, e a etpr- 
ctaíiva legal dos fv nrrionarlos em exercirio na data da 
promulgarão desta lei, a aposentadoria somente poderá 
ser concedida: 

Aos quc se invalidarem cm aclo de serviço, 'depois 
de dez annos. 

'a> O magistrado ou funccionárin maior de 70 «r- 
nns de idade será rompnlsoriamrnte aposentado e-nm ;n 
vencimentos correspondentes ao tempo de serviço. 

li Nenhuma aposentadoria mi reforma será con- 
cedida co/it vencimenios superiores aos da actiridader' 

O simples enunriado desta emenda, torna patente a cou- 
vçmcpcia da» medidas propostas. 

c) "Quando a segurança da UepvJtlien o e.rigtr. e-n 
caso de aggressão estrangeira ou eommoção intestinu, 
p Uler-se-ha der/arar em estado de sitio, por tempo f/e- 
t cr minado,/tunlvver parte do território nacional, sn.- 
pendende-se ahi altsolulamenlc o "h(iheos-enrpas para 
os iletidos em virí.ude da declararão do sitio, assim co)no 
as garantias constantes das §§ 1°, 3", H", 10". 11". Ir!", 
13", 14", c 18' deste artigo, que o decreto enumerar. 

rt art. 80 da ConstiluiçSo PnliUca dispõe que poder-se na 
d •tarar em estado de sitio qualquer parle do território da 
i nião. suspend--mlo.se nhi ns garantias eonstitvetonaes por 
leütpo determinado, quando a segurança da Republica o e\.- 
o'ir, em raso de ,'.agressão estrangeira ou eommoção iutestina. 

De'modo que a Consvilnição autori/a o. Poder Kxecutivo 
a declarar o r-tado de sitio o a suspender as garantias cons- 
i eionaes, sem discriminação alguma. 

A fatia da determinação das garantias que podem ser 
suspensas e os termos vagos o genéricos do dispositivo con- 
.■ iiucional. abrindo espaço ao arbítrio do Poder Executivo, 
tem determinado vários abusos attestados pela nossa bistoriiv 
política. 

\ emenda substitutiva restringe o abuso..do Poder Kse- 
rutivo. obrigando-o — não só a enumerar expressamente no 
decreto do sitio as garantias que ficam suspensas, como deter- 
•dliando quaes as garantias que podem ser suspensas. 

A suspensão dasi gurant ias constitucionaes; implica, ipto 
faclu, á suspensão do habeas-eorpus. 

Eis o que disse a Commissao Especial da Gamara dos 
Deputados: 

"A emenda dispõe fiear ahsolulamenle suspenso o 
babeas-eoi-pus para os delidos em virtude da decrara- 
ção do estado de sitio. 

' fslo por uma inle^relação leal. nada iuuova na 
: j* disposição uo texto vigente. Suspensas as garantias 

constitucionaes, suspenso, evidentemeute, esta o ha- 
■hras-curpuS: e "si sómenle ao Poder Legislativo e ao 
Executivo compete conhecei' da opjxirtunvinde o da 

, conveniência da decretação do sitio, claro está que so 
a elles compete coube cor durante o sitio, da necessi- 
dade e da regularidade das medidas empregadas. Ki 
abusos forem commettjdos, só podem., ser apreciados 

A Gamara dos Deputados nomeou uma commissão espe- 
cial. composta de Augusto de Freitas, Milton Anísio do Vbreu, 
o outros, para • estudar o assumpto, e essa commissão for- 
mulou um projecto que foi apresentado a 15 de julho da- 
qúelle anuo. 

Tal projecto. em sou 5 3° do art. 1° especificava as ga- 
rantias constitucionaes que podiam ser suspensas, e. essas 
eram as mesmas do additivo proposto, com excepção do duas* 
apenas. 

O projeçto foi impugnado precisamente por ler especifi- 
cado as garantias constitucionaes que podiam ser suspen-as, 
dizendo o relator desse parecer, em seu discurso proferido 
u 12 de outubro: _ 

"O orador invoca a atfenção da Gamara e, especial- 
mente da illuslrada Gommissão Especial que organizou 
o projecto para o seguinte; o § 3° (to art. 1" determina 
que durante o estado de sitio só podem ser suspensas 
as garantias constitucinaes do art. 72, 8, 10, II, 
12. 13. 14 e 17, da Gonsliluição Polilicn e. enlrelanto, 
o"art. 80 da mesma Gonst ituição, quando dá ao Poder 
Executivo a attribuiçào de declarar o sitio, aulori/a-o 
a suspendei as garantias conslilucioi..!!'-. sem desrri. 
minaeãv alduma, de modo que nao tem o Poder Legis- 
lativo ordinário o direito de fazer uma rtescriminação 
que não se acha na disposição do iioí o oado iwliliço*. 
/Discurso na Gamara dos Deputados, a 12 de outubro 
dc 1805.j 

O projecto, foi afinal rejeitado. 
No Senado, foi tambrfn apresentado 

com os mesmos 
vertido em lei. 

inluhós 
um outro projf-clo 

a que, por seu turbo, não foi con- 

necessidade da modificação do Tudo isso demonstra a 
dispositivo consliiucional. 

Isto posto, e 
Considerando «que a experiência, cm 34 annos de pratica 

constitucional, tem demonstradora ueressidade de uma revisão 
da Gonstituiçãü Política da Republica; 

Considerando que mensagens presidenriaes, .debates em 
uma c outra Casa do Congresso e pro.jeetos apresentados^ 
bem como as condições actuaes do nos<o pftiz, toriiam nn- 
nifesto que o nosso Pacto Fundamental, embora elaborado 
com grande sabedoria, necessita de interpretações anllien- 
licas e dc aperfeiçoamentos; 

Considerando que já em 190i, o Partido Ronublicano Dis- 
sidente de São Paulo incluiu enl seu programma polilico a 
revisão constitucional, lendo sido pPimeiro signatário do seu 
notável manifesto, Prudente dc Moraes, que comç Presidenlo 
da Republica e em mensagens dirigidas a« Congresso Nacio- 
nal. fizera sentir a necessidade dc leis regnlamenlares ilc 
textos constitucionaes obscuros; 

Considerando que são poderosas as razões que'justificam 
o projecto da Clamara dos Deputados; 

A Commissão Especial é de parecer que d Senado ap- 
prove. em primeira discussão, o projecto tal como veiu ela- 
borado da Gamara dos Deputados, reservando-se para. em 
segunda disou--ão. aijoplar as emendas que entender neces- 
sária, em vista uos debates que vão ser Iràvados 

Posto em discqssão este parecei-, .pede a palavra o Sr. 
Vespncio de Abreu c diz que pretendia, logo após á sua lei- 
tura, fazer algumas ponderações a respeito da fôrma pela qual 
nalão redigidas certas, emendas ã reforma constitucional. 
S. Kx. juesiop foi o, primeiro, a pedjr.q. eiH-aipiiibamenlo do 
trabalho que veio da Gamara ao plenário do Senado, para que 
esto, depoir do 2* turno,,, luelhor ysludaudo. .o assumpto,< 

pelo poder copipeleute para accusar e julgar as auto- i-mqndas que julgar coiUipiipnt.es- Não queçcndd 

tl^^'lÍSSSÍSSbSS&      —'I"tme-n  
o hatu as-riii piis, iui Rypothese conjprelienilida na desejava, reserv ando-se,, para, na occasião oppouuna, apie- 

.a( 

emenda. Os Iriãiuiiaês 'funccionam normalmente pah-a 
os éasos cointànrns, só' lhes -seiMlo prohibida peneti^r 

■em região,, política, Uclesa ú sua acUvidado. 

,Tii em'' 18W5, qlialrn^annost apenas, depois de iniciada a 
vida. üoinliiucional da UepviiWicg. foi sentida a qoces- 

tr dc -er illii rprelaito e rcgqlamenlado o art. 80 da Gon- 
fífuição Polílic.i, afinV (» sói resl«liffttb b aitrflí-ia^do'Po- 

der Executivo,, , 

sentar-as suas razões, cerlp.de que o. Relator nyaliaj-a da ju-liça 
das nii^mass . , s • . i 

ü Sr. fxipes Gonçalves pergunta no Presidente sj as assi- 
«natAiras que devei5a.,.-vr lançadas qo. pam;çr importam om 

-«inB.xeUiUiiçõu. au.Hd* fl. Presidcftle resppude .que u Relator 

j* havia as'ignalado isto, de modo inequívoco. 
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O sr. 1 aulo <1.> Fr.)nhn podo a palavra o faz srnlir que eorpvs durante o estado do sitio. Para uma illogalidado pra- 
«s emendas, em 1", em 2° ou em 3 turno, não podem mais ser «cada durante o sitio pelo Poder Executivo só existo um re- 
apresentadas sem que minam, em assignaUiras a quarta parle curso — o Judiciário, Sem isso, só a revolta, só o mm -o Js 
dos membros do Senado. E este portanto, o momento oppor- arma-, exclama o Sr. Paulo de Krohlin. 
tono para discutir os pontos pnnripaes da proposição. Chama Itefere-se ainda o orador á inlm-veni-ão nos Ksiarlos e f. - 
a alleneao dos seus collegas para o farto de ser o parecer do mina dizendo que „ seu voto, já manifestado, desde o primemo 
illuslre representante de São Paulo integralmente favorável mome 
ao i-raballro da Camaia, não diver-gindo delle .nem çum refe- 
rencia a questões de principios. nem quanto á redaceão. De- 
clara que teve occasião de mostrar qm as enwndas por s. Kx. 
apreseuhulas, sao supprr^ssi\'as de disposiróes da p/oposiralo 
da Gamara e tendentes a manter, em varias panes, o texto da 
Con.lijuieão. fma ilrdlas manda supprimir o í '22 drt mnenda 

to. e pela suppressão dq parte final do S 22 da emcim 
n. 5 e ilos ?§ 35,e 36 de me-ma emenda. 

O Sr. Lopes Conçalv. s falia, em seguida. Diz perfsar qu - 
a liberdade moral de <|ue traia o § 22 da emenda n. 5 -e ach i 
delinida na proposição da Gamara. \ violência por mero do 
prisão uu roaceão physjca eslá bem clara nas expressões eu * 

" ora,',,p T^pcoduz. Esclarece que o iudividuo que não podo 
n. •>, relrreule ao kahrm-eorpH*. Esse recurso, diz o orad..r, livrcmcnle -e manifestar sobro suas crenças religiosas ou no 
foi eomplelameide deformado pela proposição da Gamara. V exemeio de qualquer missão moral ou inlellectual. soffpe 
Gonstiluição aetual estabelece; "Dar-se-ba o l,Hhvn»-rorpus coacção e esta fatalmenle determina a perda de sua liber- 
sempre que o indivíduo soffrer ou esliver em immincnte    dado de JocoimíçTm. Gila um ex. iuplo: um cidadão deseja p.-e 
do soflrep violência ou enaeção. por illegalidade ou abuso de gar na praça publica, usando de um direito de ordem moral- 
poder. . () que agora se faz, ronlinfia S. Kx.. é declara que impedido do o fazer, fira preji 
o recurso de habaiis^corpus sómenle cabe no.-, casos de locomo- 
ção. Si o parecer,'arrcilando a modificação da Gamara ado- 
plasse o intordicto probitorio, de certo moilo altenuaria a res- 
l-ricção, que parece inconvenienle ao orador. Tal, jiorem, não 
se dou. O inlenliclo probibitorio, assignala S. Kx.. nos di- 
reilos reaes e a manutenção de pos-e i tem efteilos immedia- 
1 os em casos de abuso de poder. Não exislindo. seria preciso 
ereal-o. L" por isso (iu(> se manile-ta contra o S 22 da emenda 
numero 5. 

Nas mesmas condições, diz. ainda o Senador earioea, -é acha 
o n. 35, que -ubslilue o arl. 75 da Gonstiluição. O § .'S re- 
gula a aposentadoria e estabelece; '"Respeitados o- direitos 
adquiridos e o especiali\a legal dos fiuiceíouarios em exereieio 
na dalu da prongilgação desta lei, a aposentadoria, sómenle 
poderá ser concedida: a) aos inválidos, depois de 30 anuo- de 
.serviços á União; Ir aos que se invalidares em ai (o de »cr\ iço 
depois ile 40 uunos". Salienta o orador que essa disposição é 
mui Io dilTerenle do que esialue o arl. 75 da texto arlual e 
contrario ao- principios gc.racs adoptados para as industrias 
particulares. Vssim. um operário, viclima de um accidentc. 
em serviço da Nação, só depois dos dez anims poder i gosa- dos 
beuefirios, segundo a nova legislação, fugindo o (io\ rno á 
responsabilidade da lei de areidenles do trabalbo. 

Outro ponto a que se refere o iwador. ó o relativo á 
íiposeutnüoria eompulsm ia do magislrado ou fuuecionario, com 
mais do 70 uimos de idade. 

O Sr. Aristides Rocha aparteia, di clarnudo que essa pro- 
\ idearia i' uma necessidade. O caso da Iti i-isio do Siipilrmi) o 
eumprova. 

O orador, iiiterrompeiuSo o seu raeieionio, diz que então 
se deve eonieeur pelo Senado, onde ba mais de um Senador com 
mais de 70 aouos. 

Dutra emenda e a 'itie manda supprimir o S 26 do arl. 80 
da Gonstiluição nclnal. Kste paragrapbo. salienta o orador, 
eslá em opposição ao S 21, pms quiç neste. diz que á garan- 
tido o livre evereicio a qualquer profissão moral, inlellectual 
e industrial, einqmiulo que no primeiro se esialue que, decla- 
rado o estado de sitio, ficam Mispem-as as garantias consli- 
tuciouaes. 

O orador Iambem 6 cimlrario absolutmaenl - ao ah-soluim- 
tnriiir não uodor o judiciário tomar cunhociuieclo á% habtmi- 

'judicado na sua liberdade de lo- 
comoção. Lnlende que não se podia garantir a liberdade in- 
dividual, sioao por meio do haheas^corpm. A proposição da 
t amara não Collimou o objectivo de supprimir o recurso do 
huhfdtt-niriin.y para gárantir liberdades oulra- que não a do 
locomoção., como essas a que o orador se referiu, o exereieio 
de profissão moral, inlelleclual ou industrial, por isso que a 
coacçao em uma dessas modalidades implica em privação da 

>ireilo de loçoinwção. Affirma que oito principio é adoplado 
na Inglaterra, as-im como eslá exarado na Gonstiluição norto 
americana, na (piai se empregam expressões idênticas ás da 
proposição em apreço, não havendo quem possa dizer nos Es- 
Ifidi.is I nido- une um cidadão coado c cm sua liberdade rnorai 
não lenha a fuenldade de lançar mão do recurso do /mãoev-oor- 
pii.s. 1. le. para romprovar a -na asserção, o ipie reza a Lon- 
slilniçao americana, lista tem sido a jurisprudência sobre o 
caso. diz o sc. Lopes Goiiçatves ao ferminar esta parte de suas 
considerações. . 

Pas-n depois a relatar diversos casos, secundando a 
m Mna interpretação. E pelas razões expostas que, lendo o 
texto da reforma projectada da nossa magna Garta, pód(> dc- 
i tarar estar perlrilamento resolvido a questão do habciui-rnr- 

V""- quer para a coacçâo de ordem physiea, quer para a de 
crdem moral, porque- não se pode coniprehcnder que homens 
cumpelentes. que conhecem bem a nossa língua, redigissem us- 
emendas em apreço, visando um objectivo, que de modo algum 
foi aliingldo. ■ 

Nestas condições, discorda da opinião do relator, quando 
elle defende o hnbean-cinpus apenas para "os caso- de impedi- 
menlo de locomoção e diz que a emenda da Gamara assim lam- 
bem o enleade, por i-so que não pódc ser dada ao tvvfo em de- 
bate outra interpretação sinão uqindla pela ipial o orador acaba 
de se manifestar. 

O Sr. Arislides llochu, dizendo ter ouv ido rom a maxima 
altençãij as ubservuçõe- feilas pelo Sr. Lopes (ionçalves e en- 
tendendo lambem como Senador por Sergipe, que a Gamara» 
prelendendo aHerar o texlo conslitueional, quanto ao Imbras- 
rorpvs, efferlivameute não o fez. diz que esses debates teem 

8' ande importância para a elucidação do assumpto e para o 
perfeito coubecimento dos que fçnham di> applicar a reforma, 
da Gonstiluição. ora em debato. Por essa.razão, lembra a om-t 
«•Uiencia de serem apanhadas pela taehygrapbia a- diseussõe.^ 
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que se lra\ain no seio da Comniissão Especial. Nessa couioi- 
miriade, propõe que ás reuniões compareçam (achygrapiios, 
álim de serem registradas todas es-as observações que^servirão 
de elemento para, no futuro, se dar uma interpretação fiel á 
missa magna lei e de accôrdo com o que se vem disculindo. 

O Sr. Fernandes Lima propõe a impressão do parecer do 
f<r. Adolpho Gordo para melhor estudo dos membros da (lom- 
mis-ão. 

Aceeita esta suggestão, (ravam-se ligeiros debates em 
torno da execução da mesma medida, dentro do prazo regi- 
mental, ficando, afinal, resolvido çue o parecer fosso publicado 
110 Diário Officiul, mareando o Presidente nova reunião para « 
dia 3, ás 10 horas da manhã 

135 SESSÃO. F.M 31 DE OüTUBTIU DE 1925 

rnnsioRNCiA uo su. .mjjnuonça maktins, 1" kecretauio e pk- 
KKia.A l.OBO, i" SECKBTAUIO 

a s 13 íj? horas acham-se presentes os Srs.: Menddnça 
Martins, pereira l.obo, Cunha Machado, Magalhães, de Almei- 
da. Thjyna? Rodrigues, João L>.a, Eloj- de Souza, Epitacio 
Pessõa Antônio Massa. Yenancio Neiva. Uosa o Silva, Carnei- 
ro da Cunha, Fernandes Lima, Joaquim Moreira, Paulo de 
Frontin, Mendes Tavares, Bueuo de Paiva. Antonio Carlos. 
Adolpho Gordo, Luiz Adolpho, Carlos Cavalcante e Ycspucio 
de Abreu (23;« 

O 8r. Presidente — Proseulcs 23 Srs. Scqadores, i-stá abor- 
ta a sossãa. 
, Vac ser iida a acla da sessão anterior. 

O àr. Carlos Cavalcante servindo de 2* Secretario) pro- 
cede á leitura da neta da sessão anterior, quo ó, sem deba- 
te, approvada. » 

E' lida e posla em discussão a acla da reunião dc 30, 

O Sr. Antonio Massa — Poço a palavra, sobre a acla. 

O Sr. Presidente — Tem a palavra o Sr. Antonio Massa. 

O Sr. Antonio Massa (sobro a acla) — Sr. Presidente, de- 
sejo que fique consignado na acla da reuniãd de hontem, quo 
na oceasião em que V. Ex. declarou que deixava de, haver 
sessão por falta de numero, por haverem comparecido x»i>c- 
nas 19 Srs. Senadores, eu estava presente no recinto, em- 
bora meu nome não figuro na lista dos presentes, 

0 Sr. Presidente — A declaração do V. Ex. ficará constan- 
do da acla da reunião' de hontem.; 

0 Sr. Paulo de Frontin — Peço a palavra. 

O Sr. Presidente - Tom a palavra o nobre senador 

O Sr. Paulo de Frontin (*) Sr Presidente, já tive. oceasião 
do declarar que nada tenho a objectar quanto á forma pela 
qual V. Ex. interpreta a disposição regimental relativa ao 
numero de Senadores presentes á sessão, considerando quo 
essa verificação devo ter logar no proprio recinto. 

Os inconvenientes, porém, desta medida sãh claros. Ain- 
da hontem, presentes 27 Srs. Senadores, deixou de haver 
sessão, estando na ordem do dia duas matérias da maxima 
importância, uma relativa ao Districto Federal — a lei do 
inquiünalo, — outra, a referente á prorogativa dos orça- 
mentos, quando esses não sejam votados até 31 de dezem- 
bro, nu quando tenham sido velados, o mesmo so dando com 
as leis animas de fixação do forças de terra e ma:*. 

Aocrescc ainda uma circunisUmcia do certo relevo; des- 
de o momento que a lista da porta accusa a presença de 27 
Senadores, como" succedeu hontem, quem é que verifica a fal- 
ta dos oito Senadores que não estiveram no recinto? 

Ha necessidade de um funccionario que so encarregue 
desse serviço e a prova dessa necessidade está em que o Sr. 
Senador Antonio Massa que estava presente... 

O Sr. Antonio Massa — Estava no recinto'. 
O SR. PAULO DE FRONTIN — ... no recinto, do quo 

dou testemunho, foi considerado ausènte 
Q Sr. Luiz Adolpho — E eu mo achava na Bibliotheca. 
O SR. PAULO DE FRONTIN" — Por conseguinte, Sr, 

Presidente,, ou algum outro Senador dds considerados presen- 
tes não se achava no recinto ou, de faeto. haviam 20. Esto 
engano tanto se podia ter dado entre 19 c 20 como entre 20 
e 21, que ó o numero de Senadores exigido para a abertura 
da sessão. 

Parece convemeute, portanto, adoptar-se medida que, 
não» sendo inferna a disposição regimcnfal, corrija o mal ve- 
rificado. 

Acredito (pio o melhor seria fazor-se a chamada no inicio 
das sessões, com -e pratica quando é requerida verificação de 
Notação. Concluida ft chamada sabe-se, ao corto, si ha ou não 
numero. 

•São estas ai considerações que faço. aguardando que a 
pratica continue a demonsirar n ineonvenlento da medida 
posla em exerução e, então, terei opporlunidade de offcre- 
cer rima emenda ao regimento para corrigir esta situação. 

O Sr. Presidente — Em resposta ás considerações do 
eminente representante rio Districto Federal, peço periuis- 
são a S. Ex. para fazer-lhe uma ligeira suggo.slão. 

ü alvitre lembrado pelo honrado Senador viria, de fado 
firmar uma Inlerprelação Uniforme c definitiva ao art. sh 
do Regimento. Todavia, parece-me, seria de melhor effeito 
que o nobre Senador concretizasse em uma indicação a me- 
dida que. ora suggere. 

O SR. P\n.o DE FRONTIN — Hi Y. Ex. a aeeeita, 
ninguém melhor do que a 
licia, para corporifirar em 
Tera o meu voto. 

0 Sr. Presidente — Si não lia mais quem queira fazer 
reclamações sobre a acta da reunião de bonlem. dal-a-hei 
por approvada. (PauM*. Approvada. 

Mesa. que é a íloinmissão de Po- 
uma indicação a idéa que aventei. 

0 Sr. Primeiro Secretario vai proceder á leitura do 
pediente. 

{•J Não foi revisto, pelo orador. 

•x- 

O Sr. 4" Secretario, servindo de 1"; dá conta do seguinte 

EXPEDIENTE 

Offioios: 

Do Sr. i" Seceelário da Eamara dus Deputados remet-lendo a seguinla 

O Congresso Nacional decreta; 

PROPOSIÇÃO 

N. 51 — 1925 

Ari. 1.* O Presidente da Republica é autorizado a despender, no exercício de 192G pelo Ministério il\ 
Viação e Obras Publicas, as quantias do 13.002:&49|8i2, ouro, o dc 309.203:3581129 panei com os sor 
viços abaixo designados: 

OURO PAtUtL 
Fixa Variarei 

1. Secretaria d* Estado 1  
2. Carretos — Augmenlada de 300:000$, fedas na 

labella as seguintes alterações: Pessoal, 
•ub-eonsignação n. 10. em vez de 5.200:000$, 

Fixa 

«43!800*000 

Variarei 

32t;580$000 
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tenogro, appoUanfr Jnool) Kosinski. ap- 
pctlado Américo (ioiivèa; (i.PPl, rolai r 
Sr. ('osombargador Montonogri, appol- 
lardo o. Piedade da Soledade Cardeira, 
as^isficla de sen marido, appellado vp- 
IXilinario Martins de Oliveira; 7.035 re- 
lalcr Sr. desembargador Nabuco de 
Abreu, nppollantes AnLonio Coelho Bran- 
co l ilho e José Pacheco da Rocha, ap- 
pellada Maria da Gloria Ventura Tei- 
xeira, assistida de rou mar: lo Francisco 
Eduardo Mandarino; 7.107, relator Sr. 
desembargador Nabuco de Abreu, ap- 
pellanfe Joaquim Teixeira da Silva Jú- 
nior, appellados Manoel Adriano de 
Castro o outros; 7.117, relator Sr. des- 
embarr dor Montenegro, primeiros ap- 
polbutles Irmãos Castro, segundo appel- 
lanlo i>. Guilhermina Bittencourt Sodró. 
appellrdos os mesmos; 7.124, relator 
Sr. desembargador Montenegro/ appel- 
lanlc o Juizu da 3" Vara Civel, appel- 
lados Dr. Francisco Barbosa Moreira 
Martins e sua mulher; 7.323, relator 
Sr. desembargador Nabuco de Abreu, 
appcllantc Manoel Gomes da Cosia, ces- 
sionário da Kcal e Benemérita Sociedade 
Portugucza do Beneficência, appellada 
Guilhermina Fontes da Silva, assistida 
de seu n. rido, terá logar na sessão da 
primeira Gamara do dia 6 de novembro 
proximo, ou nas sessões seguintes. 

Secretaria da Côrte do Appellação, 30 
de outubro do 1925, —- O secretario, 
Celso Vieira ãe Mello Pereira. 

Jui/o do Direito da Primeira Vara 
dcOrphãos e Ausentes « 

OFFICtO I)E AUSENTES 

Faijo publico que o leiloeiro Ernani 
ie Carvalho levara a publico leilão no 
dia 3 do proximo mcz de novembro, ás 
17 horas, cm seu armazém, á rua Bue- 
nos Aires n. 85, o terreno em abandono 
silo á rua Luiz Ferreira entro os nu- 
aneros 18 o 26, medindo do largura ua 

, frento 11 metros por 35 metros de fun- 
dos, avaliado em. 1 ;50(t8, que com o aba- 
timento de W) % fica reduzido a 1:350$, 
por quanto vne a leilão o será entregue 
o quem mais dér e maior lance offere- 
ccr iicima1 da avaliação com o abati- 
mento referido. Caso não haja licitan- 
(es, será o mesmo vendido pela maior 
bfferia, llio, 22 do outubro de 1925. — 
O escrivão, Arlkur de Maracajú. 

Juizo de Direito da Primeira Vara 
de Orphãos e Ausentes 

. OFFICIO DE AUSENTES 

Faço publico que o leiloeiro Júlio 
Monteiro Gomes levará a publico leilão 
no dia 3 do proximo mez do novembro, 
As 16 horas, em seu armazém, á Ave- 
nida Rio Branco n. 183, os bens do 
espolio de Charles Mortol Clodomir, con- 
stantes do seguinte: uma pequena cai- 
xa. feilio de armario, com oito divi- 
sões; uma estante dc madeira com pra- 
teleiras; lima mosinha com quatro ga- 
vetas; uma barrica com cimento; (res 
grades de ferro; um põ de ferro para 
oscarradeira; um chuveiro do cobro; um 
lote de vidros, avaliado em 150$; um 
automóvel de seis cylindros, n. 8.732, 
de 22 H.P., licenciado sob n. 3.000, 
em mão estado de conservação, 800$: 
um nulomovel eaminlião < Berliet», 22 
H. P., quatro cylindros. motor numero 
2.356, em regulai' estado, avaliado em 
4:0008. tudo avaliado em 4:950$, por 

qoanto vão a leilão e serfio entregues a 
qr.uu inaL dér e maior lance offere- 
cer acima da avaliação. Caso não haja 
licitanies aeima da avaliação, serão ós 
mesmos vendidos pela maior offerta. 
ILo. 22 de mtubro de 1925. — O es- 
crivão, Arthur de Maracajú. 

Jui/o de Direito do Scqundn Vara 
Civel " 

fallencia do João Alves Macedo 

AVISO AOS INTERESSADOS 

Üe publicação de sentença que declarou 
aberta o fallencia do nei/ociante João 
Alves do Macedo, d rua das Andrndas 
numero cento e vinte e sete, na fôrma 
abaixo 

O doutor Manoel da Costa llibeiro. juiz 
de direito da Segunda Vara Civel desta 
Capital Federal, etc.; 

Faz saber aos que o presente edital 
virem que a requorimeulo de Assmn- 
pção & Silva, devidamente instruído, o 
depois de preenchidas as formalidades 
legaes, Toi declarada aberta a íalloncia 
üo negociante João Alves de Macedo, por 
sentença deste juizo, de 3 do outubro 
de 1925, ás 15 horas, fixando o seu ter- 
mo, para os eífeitos legaes, de 27 do 
abril de 1925. Foram nomeados syndi- 
cos os credores Assumpcáo & Silva, ã rua 
de São Pedro n. 319, ficando os credores 
da dita firma fallida notificados pelo 
presente para, dentro do prazo de 15 
dias. apresentarem aos syndicos a decla- 
ração do seus créditos, acompanhada dos 
respectivos titulos; e, outrosim, ficam os 
referidos credores convocados para a 
primeira assemblõa da presente fallen- 
cia. que será realizada no dia 3 de no- 
vembro de 1925, ás J13 horas, na sala 
das audiências, no Fórum desta òidade, 
rt rua dos Inválidos n. 152, tudo nos 
termos dos arts. 17, 18, 80 c 82 e seus 
paragrapbos da lei n. 2.024, do 17 de 
dezembro de 1908. Dado e passado nesta 
cidade do Rio de Janeiro, aos 3 de outu- 
bro de 1925. Eu. José Cândido de Bar- 
ros, escrivão, o subscrevi. — Manoel da 
Costa llibeiro. Í0.C53J 

Jui/o do Direito da Terceira Vara 
Civel 

De citarão dos cedores de Passos & Mc- 
rendeiro estabelecidos nesta praça com 
commereio de papeis dc embrulho, á 
praça da Ilepublica n. 195, e a quem 
interessar possa, para sciencia de pe- 
dido de homologação de uma concor- 
data preventiva, feita pelos mesmos, 
para que possam fazer quaesquer re- 
clamações, ficando desde logo convo- 
cados para a assembléa que terá logar 
no din 3 dc novembro dc 1925, ás 13 
horas, no Fórum, d > ua Menezes Viei- 
ra, antiga dos Inválidos n. 152, afim 
de deliberai em sobre o mesmo pedido 
de concordata preventiva 

O doutor Luiz A. de Sampaio Vianna, 
jui/ d* direito da Terceira Vaia Civel, 
oeste Distrielo Federal, etc.: 

Faço saber aos que o presente edital 
tirem. que. p«>r ellc se cjtum os credo- 
res dos ncg tciaules Passos & Merendei- 
io, estabeleci'! - nesta praça com >.om- 
increio dc papeis para embrulho, á pra- 
ça da H publica u. <95, c a quem inte- 

ressar possa, para sciencia do pedido de 
homologação de concordata feita pelos 
referidos negociantes, para que possam 
rerlamar o que fõr a bem de seus credi- 
(c-s e interesses, mn cuja proposta cons- 
tante dc sua petição inicial propõem os 
devedores impetrantes pagar aos seus 
credores 30% por saldo do seus créditos 

• cm 3 prestações de 10% cada uma, res- 
pectivamente a 3, 6 e 9 mezos da data da 
homologação, offerecendo como garantia 
o seu activo, e bem assim para sciencia 
da nomeação do- commissarios John 
Mooro & Comp., Oscar Fines & Comp., 
Mariànte Guimarães & Comp., suspen- 
sas as execuções contra os devedores 
pt.r créditos sujeitos aos •eífeitos da 
concordata. Outrosim pelo presente 
convocam-se os credores dos ditos im- 
petrantes c a quem interessar possa 
para a assembléa que terá logar no Fo- 
ram, ã rua Menezes Vieira, antiga rua 
dos Inválidos n. 152, na sala das audi- 
ências, no dia 3 de novembro de 1925. ás 
13 horas, afim de proceder-se sobre o 
podido de homologação da referida con- 
cordata, sob pena de, a revelia, se pro- 
ceder como for de direito, tudo na fór- 
iiiO da lei n. 2.024, de 17 de dezembro 
de 1908, E para que chegue a noticia a 
todos mandei passar este e mais dons de 
igual teôr que serão publicados pela im- 
prensa e um delles affixado no logar 
publico de costume. Dado e passado 
nesta cidade do Rio dc Janeiro, em 3 de 
outubro de 1926.13 eu, Manoel Eslanis- 
láo da Cruz Galvão. escrivão, o subscre- 
vi. — Luiz A. dc Sampaio Vianna. 

(6.432.) 

Juízo do Direito da Terceira Vara 
Civel 

Concordata preventiva do J. B. Alves 
Aviso aos credores da dita cone entala 

que a assembléa üe credores, da mesma 
firma, fica adiada para p dia 5 de tio- 
\ombro rio 1925, ás Í3 norá''. — Pelo 
escrivão, João Buplista Ifólto, escrevente 
juramentado. (6. Cd 9) 

Juizo de Direito da Terceira Vara 
Civel 

Concordata preventiva Viuva J. de Lu- 
cena 

Aviso aos credores da dita concorda- 
ta que a assembléa de credores fica 
adiada para o dia 7 de novembro dc 
1925, ás 13 horas. 

Itio de JanOlro; 21 de outpbro de 1925. 
— O escrivão, Cruz Galvão. (6.824) 

Jui/o de Diroilo da Terceira Vaia 
'ilivcl 

De citação, com o prazo de sessenta dias 

O Dr. Luiz Augusto de Sampaio Vian- 
na, jui:. de direito da Terceira Vara Ci- 
vel neste Dlstrieto Federal, etc.; 

Faço saber aos que este edital do ci- 
tação com o prazo de sessenta dia- vi- 
rom, ou dolle conhecimento tcubain que 
em autos de arresto que Luiz Fcrinam 
& Cbonuani movem coulra Goléa itlu- 
mim, me 1'oi dirigida a petição do teõr 
seguinte: Exmo. Se. De. juiz da ler- 
coira Vara Civel — Luiz Fcriuan & A 
Cbeemaru, nos autos de arréslo por esU. 
Juizo requerido contra Golda lUpmim, 
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l-wlo ronucrido a ijUimaçãu da iv par» 
E^sjsfir ao dopoimonlo das (oslomunhas, 
oni dia o hora i|iio foram dosignados o 
aão ha\'-ni(o -ido a mosiua eiioontrada, 
fertifieando n pfficial- da diligoncik 
nrliar-se a dila iv 0111 logar iucerlo e 
não sabido, viíin ora minoror quo s.» pii- 
hliqni-m oddaes para a dita inlimarão, 
inslificada quo soja a reíoriila. au-oueia. 
p.'d(> delVrituriif.o, Rio, >'(1 d(>"agos(o do 
I02r>. — Eininannol Sodró. Estava solta- 
da , em cuja poti^ão dei o despacho do 
feòr seguinte: J. Juslifiquo-se. Rio. 
28-8-025.— Sampaio Yianna. O arresto 
que foi concedido sem prAia justifira- 
ção. á \ isla da urgência da medida, re- 
eahiu em seis guarda-casaeas eom espe- 
lhos de crystal; seis dormitórios comple- 
tos, seis guarda-veslidos. seis camas com 
egtrado de arame, seis toiletíes cem p»1- 
dras brancas e espelhos mis do crystal, 
(to/o mesinhas do cabeceira com pedras 
brancas, com. espelhos; seis mesas de 
('outro, seis porta-loalhas. seis colchões 
ires dormitórios, estylo (irinaldo, com- 
pletos; seis guarda-vestidos, uma sala do 
jiuitar eom de/eseis peças que se acham 
ã rua I aylor ns. 12 e 14, lendo sido cou- 
eedido o arresto para garantia da quau- 
lia devida pela arrestada aos suppliean- 
fes, no valor de 11: (Oug (valor dado 
oara <) effeito do pagameuto da taxa ju- 
diciaiha e terem • s supplieautos ailo- 
gado, em sua petição inicial, intentar a 
arrestada retiear-so- desta capital furti- 
va men Io para logar-ignorado, som quo 
satisli/osse o seu debito o muito menos 
restiluir os moveis locados, quo hoje se 
acham em poder de torcesro. K temio e.s 
jnipplicaiitps ,j>»st i'irado- a ausência da 
supp)irada, por este intiuin a dita snp- 
plícada tòdda Hiumim. mm o prazo dj 
sessenta dias, uara -riem ia do dito ar 
rc-lo. e para, Iinao'o dito prazo, im dia 
10 de nmepihro próximo futuro ás IR 
Imra-v no roeM/p. á rua dos Inválidos 
n. i >2.. vir assistir .m depoimenu. (Ias 
testemunhas (fue Ju-tifirarão os mili- 
vos allegados pelos supplieantes para a 
(smeessflo do arresto' sol) pena de reve- 
lia. ficando, outrosim. desde logo citada 
e intimada para a primeira audiência 
deste jui/i após n julgamento da •jus- 
f 'icação, \er assignar-s(>.|lie os seis 
dias da lei para embargar e para Iodos 
os demais lermos • arlos do arresto, atÀ 
denfeiica ripai, sob a mesma popa. o 
seienfe de que as audiências (leste jui/O 
são ás segundas e quintas-feiras, ã- i.R 
lioras, no_ Eosmwi, a rua dos Invalides 
numero |.»2. sendo no primeiro dia util 
immedialo. quando quahtuer daquolles 
dias fòr feriado ás mesmas horas o fo- 
cai. K, para que chegue a noticia á dila 
supplieada ou a ulguçm que por ejla so 
interessar, mandei passar esti» e mais 
outro de igual letòr, que serão publicados 
pela imprensa, fia frtrma da In. Dado e 
passado nesta cidade do Rio de Janeiro, 
•tl de agosto de 1925. - K ou, Manoel 
Estanistau da (Iruz Ualvão, escrivão, o 
eserev. e assigno, — Luiz 4. de Stnn- 
pein Via nua. 0.960) 

ír»- 

Jui/o de Direito da Quarta Vara 
Chel 

De citsiçõ.,, ritm u ihuzij de noventa dias, 
a» ansmte n„ •eo, ,• ,„io v«- 

Jvf'' /'üdo, poro .«ciência de uniu 
jntlivitit rrqurritfo por 

/.udeinilla Frayn yvAmfd/, tin fôrma 
abvwo 

O Dr. Arfhur da Silva Castro, juiz do 
direito d» 4* iVara Civel dísbi cidade do 
Çio dé Japetro, (lapital federal da Re- 

publica dos Eslados L ai doa do 
sil, etc.: 

faz saber que, pelo presente edital, 
com o prazo de th) dias, se cila o ausen- 
te cm logar incerto o não sabido Josó 
Pinto, para scioncia (Je uma interpolla- 
Cão judicial requerida nesta juizu por 
l>. I.udomilla Fraga Sohmidt e eouslan- 
te da pelirão seguinte: vFxipo. Sr. Dr. 
juiz da í" \ ura Civel, Diz Ludomilla 
Fraga Schmidt, que por õscriplura de li 
do ontubro dc l!)20t em nula» do luhcD 
liào .MiAllor, lornou arrondanionlo ao 
coronel (Jotulio do Carvalho o prodio 
silo á rua Senhor de Matlosinho n. l.iõ 
esquina da rua Viscondesaa de Piras- 
siuuuga, pur onde tem o n. 85 (Dou. T}. 
Por õscriplura de 11 do novembro da- 
quello anuo, em nulas do mesmo tabol- 
lião, a supplicanle siiblocon a .los(4 Pin- 
to a loja do dito prédio polo prazo do M'lo anuo», a começar dc to do fevoroi- 
ro de 1921, pelo aluguel mensal do 150$. 
pago no rim do cada moz vencido, o 
mais tardar ate eiuco dias depois do 
voncime.nlo Doe. 2), Aron occ que o 
snblocalaido, dito, José Pinto, deixou do 
pagar a supplicanto o aluguel do moz 
vencido a 15 do rorronto dentro (K> pra- 
zo convencionado. polo quo quor'a suj--- 
plicaiip.- cunsldii.il-o cm mõra noa Id»"- 
uios dos uris. !I5<> o 960 do (índigo Pivil. 
Assim a snppiicaulo requer i V, Kx. 
que (òmada por (ermo a presente inler- 
pellai-ão, -o prosiga como doterminao» 
os «rts, t.RR e seguintes d> Fotligo du 
Proee«so, Cjiii íuliniarài do s,ipplicad() 
liara -riencia. Outrosim a suppliranl.o 
requov Ibo seja o processa óntragufi iu- 
dependeulemento do traslado. Neste (er- 
mo. P. doforimonfo. !H'io do Janeiro) 
?I do outubro di' 1925.. 1.1 li/ VuloiUo da 
Punha Júnior ft? 1-10-925 -21-10-925 *. 
(E«l»va tegálmoule soltada). Dcspaelirn; 
Tomado por tormu: md ifiçuo-sc. Rio, 
"l do outubro do 1925, Cosia Ribeiro. 
Tomarim por termo, não foi possível ao 
official de justiça intimal-o por (pio foi 
infonfiado do aohar-se.o mesmo .Insó 
Pinto em Portugal o justificado a sua 
ausência em lugar incerto r- n!lo sabido 
Toi mandado expedir os edilaes de Cita- 
ção eom o pfazo de 9(1 dias. E para 
constar passaram-so o presente edital o 
mais dons ignaes quo serão publiradu* 
e uffixudos na lórmo da lei. Dado o 
passado nesta cidade do Rio de Janeiro, 
an< RO do outubro de 1925. — Eu, Kl- 
mano fíonirx Coidim, osrrivão, o sub- 
screvi. -— Arlhur da Silva Castro 

(0,9 IR) 

  

Juizo de Direito du Quarta Vara 
Civel 

Fallencia da Sociedade Anonyuia 'La- 
vanderia Confiança'' 

T)e rilorõo, eo//) o prw.vo de oio/e dias, 
oii< rredores da fntleneia do Laenndi'- 
rio Cimfianra, e o. qireni (nteresgor 
plisso, fiOta srimriu e dizerem .«"/ire o 
reelnmwAo de rreditn que foz a The 
i'ol"rir fumiianv. no forma abaixo: 
O doutor Artliur da Silva (lastro, iuiz. 

de direito da Quarta Vara Olvol du Dis- 
(rirto Federal, elo.; 

Faz s»ber aos que o prosente edital 
Mi em que por elle se eilalil os credores 
da Lavandoria (lonfiança e a quem iu- 
leressar pQssA, Jtara seieueia e diziM'eru 
sobre u reclamação de credito que faz a 

rhe Calorie Gomi>any, afim de ser in- 
chiida como credora chirographaria pel» 
importância do 1 :OOOif(KKl, proveniente 
ila di rferença do cálculo em sua fãetnr» 
n. ■■1(5. cujo r qncrimcntn, eom infoi- 
muçao da fallhla e parecer dos liquida- 
iunos, se. acham ú disposição dos eredo- 
res e interessados, durante o praso de 20 
oias, dentro jio (piai po lerão apresentar 
as impugüaçuos ou contestações que en- 
tenderem, sob pena de, ú 'revelia, se 
processai' como fòr de direito, na fôrma 

• lii M'i. 1', i»ara conslar. o prp- 
som ■ edital e mais dons de igual teor 
quo serão publicados e affixados na 
lonna (t* lei. Dado e passado nesta ei- 
dade do Rio do Janeiro, aos 29 de outu- 
bro do 1025. Eu. Klmano Gomes Car- 
dun escrivão, o subs.revo. - Arlhne 
da sdro ('ostro. (0.95" 

dni/o de Direito da Quarta Vara 
Civel 

Fallencia de Manoel Pereira da Motta 

V VISO VOS CHKDORKa 

Polo prosente faço publico q\u- por 
esl.e juízo o carforio so pioces^am o" 
autos do .reivindicação entre pari ^ 
reiv indicantes O. Waehrtol.ll ^ Comp.", 
o reivindicada u niassq fallida do Manoei 
Pereira da Moita. Em vi-tude do quo 
qualquer credor ou interessado poder i 
donfrn do prazo de cinco dias conlad. - 
do da primeira publicação conle>!»t 
jicdido ou a Regar o que entender do 
dveilo. na fôrma ia lei. Hm. Rn d< ou- 
Rdrru do 1925. Polo escrivão, Uio - 
nio de Sonza Coelho, escrevem. p» 
incntado. 

dui/u de Direito da Quarta Vara 
Civel 

Fallencia de Stefano Pini 
aviso aos raixioacs . 

0 escrivão Klmano Fanlim rommuni- 
ca aos rredures da fallencia de Sloíauo 
Tini, (pie se acham em earlorio. durante 
cinco dias, as relaçõc* e documeníos 
apresenlados j.elos syiidioos, para serem 
examinados pelos inlereasados. apresen- 
tando suas unpugnaçõeg, de aeeordo com 
os sS 5" o 0" (Io art. 8,'>. da lei n. 2.024. 
de 17 de dezembro de 1908, qs quans sã , 
do (eôr soguinle; § 5."' Durante es»,, pra- 
zo dr cinco dias. os créditos inclnidos 
naqnellas relações poderão ser impu- 
gnados, quanto a sua legitimidade, im- 
porlancia nu classificação, O." A im,- 
puguação será dirigida ao juiz por meio 
de requerimento instniido eom do- 
rumeulos. justilicações ou ouIüs prova-. 
\ asseiubWa dos credores (era logar no 

dia ll de novembro preximo, ás 13 ho- 
ras. Rio de Janeiro. RI de outubro de 
1925. — Pelo escivão, Anloni,, de Souza 
Coelho,' esrreveuto juramentado. 

ttí.9i9) 

•l(ii/.0 «Ir Direito üu Quinta Vara 
(Jvel 

Fallencia de Felix Vassallo 
AVISO AOS CBEUORKS 

O escrivão bacharel Edison Meiule- d» 
Oliveira commiinira aos credor*- da íal- 
lenein de Keliv Vassalío (pie a a-seniblèa id 1 U U ái.i tl, A* i i i D, I ii 11;11'il 


